
DESPACHANTE ADUANEIRO - SANÇÃO DISCIPLINAR 

- Embora o despachante seja equiparado ao comissá
rio mercantil, as suas funções junto às Alfândegas o sujeita 
à disciplina dos funcionários. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal ver8U8 Albano Garcia Henriques 
Recurso extraordinário n.O 67.017 - Relator: Sr. Ministro 

ALIOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n,o 67.017, do Es
tado de São Paulo, em que é recorrente 
a União Federal e recorrido Albano 
Garcia Henriques, decide o Supremo Tri
bunal Federal, por sua Primeira Turma, 
dar provimento, unânime, de acôrdo com 
as notas juntas. 

Distrito Federal, 19 de agôsto de 
1969. - Luiz Gallotti, Presidente 
Aliomar Baleeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro 1 
- O v. acórdão de fls. 95 confirmou, 
em parte, a r. sentença (fls. 53). Esta 
julgou procedente a ação proposta pelo 
recorrido com objetivo de ver decreta
da a nulidade do ato do Presidente da 
República, que lhe cassou a autoriza.
ção para exercer as funções de despa
chante aduaneiro junto à Alfândega de 
Santos. 

A ementa diz: 
"Despachante aduaneiro. Irregulari

dades que não justificam o ato presi
dencial que cassou autorização conce
dida para exercer a função de despa
chante aduaneiro, junto à Alfândega de 
Santos. Direito à reintegração que se 
confirma. Reforma da sentença, na 
parte que manda pagar vantagens e 
proventos, no período compreendido 
entre a cassação e reintegração". 

Recorre extraordinàriamente a União 
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(fls. 97), pelas letras a e d, sob alega
ção de que o v. acórdão recorrido teria 
negado vigência ao art. 50, f, n.08 1 
e 2, do Decreto-lei n.o 4.014, além de 
divergir de júrisprudência, que dita. O 
recurso foi admitido a fls. 115 e, nesta 
instância, obteve parecer favorável do 
Dr. A. Torreão Braz pela Procurado
ria-Geral da República a fls. 124, nos 
seguintes têrmos: 

"Esclarece a petição de recurso que 
Albano Garcia Henriques, embora ab
solvido no Juízo criminal da imputação 
de contrabando, teve cassada a sua au
torização em decorrência da prática de 
atos cuja proibição estava prevista no 
art. 5.° do Decreto-lei n.o 4.014-42. 
Tratava-se, pois, de falta residual, não 
compreendida na absolvição criminal, a 
emprestar legitimidade à punição admi
nistrativa. 

Ora, se falta residual havia, não era 
lícito ao v. acórdão recorrido estabele
cer contrôle quanto à natureza da pu
nição a ser imposta ao indiciado pelo 
Poder Judiciário. Se assim procedeu. 
é inegável que invadiu área de compe
tência, apreciando a justiça ou injus
tiça de ato administrativo, e colocan
do-se em conflito com os arestos, dI) 
Supremo Tribunal, invocados pela re
corrente." 

É o relatório. 

1. O v. acórdão firma-se em que () 
recorrido foi absolvido no processo cri-



minaI pelo contrabando, de que o acusa
ram, não merecendo mais do que sus
pensão pelas faltas apuradas no inqué
rito administrativo. 

11. Dentre essas faltas, figura a de 
ter funcionado no despacho núme
ro 40.276-56, relativo a firma que não 
era sua comitente, infração prevista no 
Decreto-lei n.o 4.014, de 13/1/42, ar
tigo 5.0 , sob a pena que, afinal, apli
cou o Presidente da República, - a 
de cassação (art. 50, fls. 2). 

Além dsso, não mantinha a contabi
lidade exigida pela Nova Consolidação 
das Leis de Alfândega, então em vigor, 
e financiava, contra a lei, seus comi
tentes. 

III. Podia cassar-lhe a autorização 
o Presidente da República, legalmente, 
não sendo permitido ao Judiciário a re
visão da justiça ou injustiça, nem da 
moderação ou severidade do ato, por ir
regularidade que o v. acórdão reconhe
ceu existente segundo o inquérito admi
nistrativo. 

A jursiprudência do Supremo Tribu
nal Federal é pacifica, nesse sentido, 
como o demonstrou a recorrente. 

Embora o sta.tus do despachante seja 
equiparado ao do comissário mercantil, 
a natureza específica de suas funções 
junto às Alfândegas o sujeta à disci
plina dos funcionários. O caso dos 
autos é idêntico ao da Súmula 18, que 
tolera a demissão pela falta residual, 
embora absolvido o funcionário no pro
cesso-crime. 

IV. Conheço do recurso pela letra d, 
porque provado, quantum ta.tis, o dissí
dio, e dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 67.017 - SP - ReI., Ministro 
Aliomar Baleeiro. Recte., União Fe
deral. Recdo., Albano Garcia Henriques 
(Adv., Joseval Sirqueira). 

Decisão: Conhecido e providoo. U ni
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gal
lotti. Presidentes à sessão os Srs. Mi
nistros Amaral Santos, Barros Mon
teiro, Djaci Falcão, Aliomar Maleeiro 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral da República, substituto. 

MILITAR - ANISTIA - MANDADO DE SEGURANÇA - PRES
CRIÇÃO 

- Não corre prescrição durante o período em que as au
toridades administrativas promovem diligências, sem solucio
nar o processo. 

- Interpretação do Decreto Legislativo n.o 18, de 15 de 
dezembro de 1961. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Augusto Henrique Maria D' Aurelle Olivier versus 
Sr. Presidente da República 

Mandado de segurança n.O 17.955 - Relator: Sr. Ministro 
ALIOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de 
mandado de segurança n.o 17.955, do 
Distrito Federal, em que é requerente 

Augusto Henrique Maria D'Aurelle Olli
vier e requerido Exmo. Sr. Presidente 
da República, decide o Supremo Tribu
nal Federal, em sessão plena, deferir a 

163 




